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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 16707.002090/2007-31

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  1801-000.322 — 1° Turma Especial
Data 11 de margo de 2014

Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente CEPAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento na realizacdo de diligéncia. Vencida a Conselheira Relatora, Carmen Ferreira
Saraiva, que dava provimento parcial para reduzir a multa isolada para R$ 1.500,00. Designada
a Conselheira Ana de Barros Fernandes para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente e Redatora
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonga
Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.

RELATORIO

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infracdo a fl. 15,
com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$5.000,00 a titulo de multa de oficio isolada
por atraso na entrega em 30.03.2007 da Declaracdo de Informagdes sobre Atividades
Imobiliarias (DIMOB) do ano-calendario de 2006, cujo prazo final era 28.02.2007.
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   RELATÓRIO
 Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração à fl. 15, com a exigência do crédito tributário no valor de R$5.000,00 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 30.03.2007 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2006, cujo prazo final era 28.02.2007.
 Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113, art. 115 e art. 160 do Código Tributário Nacional, art. 11 do Decreto-Lei º 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1996, art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei nº n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, bem como art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 e art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.
 Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fls. 02-06, com as alegações a seguir transcritas:
 I � DOS FATOS Na data de 28/02/2007 o Requerente deveria ter apresentado a DIMOB - Declaração de informações sobre Atividades Imobiliárias, o que só veio a ocorrer na data de 30/03/2007.
 Essa declaração, mesmo fora do prazo, foi feita de forma espontânea pelo Requerente, pois nenhum procedimento administrativo havia sido ainda iniciado pela Receita Federal.
 Diga-se ainda que não houve nenhum prejuízo para a Receita ou para a Fazenda Pública, uma vez que todos os impostos devidos foram pagos em seu tempo devido, não havendo nada mais a ser pago aos cofres públicos.
 Vossa Excelência poderá observar que na notificação de lançamento, ora combatida, todo o valor cobrado ao Requerente deve-se tão-somente ao atraso na apresentação da mencionada DIMOB.
 II � DO DIREITO Para casos de denúncia espontânea como o ora apresentado prevê o Código Tributário Nacional que:
 "Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração".
 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
 0 texto normativo não deixa dúvidas no sentido de que, uma vez sanada a irregularidade pelo próprio contribuinte antes do inicio de qualquer procedimento administrativo, fica excluída a responsabilidade, não sendo licito portanto, a aplicação de multa. [...]As decisões dos Tribunais deixam claro que, uma vez havida a denúncia espontânea, mesmo quando há imposto a pagar, as multas moratórias não podem ser cobradas.
 Com muito mais razão, portanto, encontra-se o Requerente, que sequer era devedor de tributo algum no momento em que deveria ter feito a DIMOB nem quando efetivamente fez a citada declaração. [...]Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
 Conclui:
 Diante da clareza do texto do Código Tributário Nacional, bem com das diversas decisões judiciais aqui apresentadas, vem o Requerente pleitear a anulação ou revogação da penalidade imposta em razão da apresentação da Declaração de informações sobre Atividades Imobiliárias fora do, prazo legal, reconhecendo-se assim a ocorrência de denúncia espontânea efetuada pelo contribuinte.
 Nestes termos, Pede deferimento.
 Está registrado como resultado do Acórdão da 5ª TURMA/DRJ/REC/PE nº 11-31.324, de 30.09.2010, fls. 18-20: Impugnação Improcedente.
 Restou ementado: 
 Assunto: Obrigação Acessória.
 Ano-calendário: 2006 Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias � DIMOB. Multa por Atraso na Entrega. Espontaneidade Comprovada que a declaração foi entregue fora do prazo legal, mesmo que espontaneamente, é de ser manter a multa aplicada.
 Notificada em 20.04.2012, fl. 24, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 18.05.2012, fls. 28-31, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na impugnação. 
 Acrescenta que:
 I � DOS FATOS Na data de 28/02/2007 o Requerente deveria ter apresentado a DIMOB - Declaração de informações sobre Atividades Imobiliárias, o que só veio a ocorrer na data de 30/03/2007.
 Essa declaração, mesmo fora do prazo, foi feita de forma espontânea pela Requerente, pois nenhum procedimento administrativo havia sido ainda iniciado pela Receita Federal.
 Diga-se ainda que não houve nenhum prejuízo para a Receita ou para a Fazenda Pública, uma vez que todos os impostos devidos foram pagos em seu tempo devido, não havendo nada mais a ser pago aos cofres.
 Vossa Excelência poderá observar que na notificação de lançamento, ora combatida, todo o valor cobrado a Requerente deve-se tão somente ao atraso na apresentação da mercadoria DIMOB.
 II - DO DIREITO Para casos de denúncia espontânea como o ora apresentado prevê o Código Tributário Nacional que:
 "Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração". Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
 O texto normativo não deixa dúvidas no sentido de que, uma vez sanada a irregularidade pelo próprio contribuinte antes do inicio de qualquer procedimento administrativo, fica excluída a responsabilidade, não sendo licito, portanto, a aplicação de multa. [...]As decisões dos Tribunais deixam claro que, uma vez havida a denúncia espontânea, mesmo quando há imposto a pagar, as multas moratórias não podem ser cobradas.
 Com muito mais razão, portanto, encontra-se o Requerente, que sequer era devedor de tributo algum no momento em que deveria ter feito a DIMOB nem quando efetivamente fez a citada declaração. [...]Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
 Conclui:
 Diante da clareza do texto do Código Tributário Nacional, bem com das diversas decisões judiciais aqui apresentadas, vem o Requerente pleitear a anulação ou revogação da penalidade imposta em razão da apresentação da Declaração de informações sobre Atividades Imobiliárias fora do prazo legal, reconhecendo-se assim a ocorrência de denúncia espontânea efetuada pelo contribuinte.
 Nestes termos, Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
 É o Relatório.
 VOTO VENCIDO
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
 A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. 
 Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, o Auto de Infração pode ser lavrado sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
 O Auto de Infração foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. 
 A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
 A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
 Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por essa razão, não se comprova.
 A Recorrente diz que o lançamento não poderia ter ido realizado sem prévia intimação.
 Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante da multa de ofício isolada devida e identificação do sujeito passivo e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 46, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
 A Recorrente menciona que a exigência não poderia ter sido formalizada.
 Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
 A Recorrente suscita que está amparada pela denúncia espontânea.
 A denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniária em função da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A exteriorização de vontade não tem forma prevista em lei e alcança tão-somente a obrigação principal em que o tributo sujeito ao lançamento por homologação que não esteja declarado à época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal.
 Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial Repetitivo nº 1149022/SP , cujo trânsito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de obrigação acessória que não está amparada pelo instituto da denúncia espontânea. Assim, denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 49, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
 A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
 No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
 Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
 No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
 Até 05.12.2005 A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), cuja apresentação é obrigatória para as seguintes pessoas jurídicas: 
 I - construtoras ou incorporadoras, que comercializarem unidades imobiliárias por conta própria, que devem identificar o adquirente e a unidade imobiliária comercializada, bem assim informar a data, o valor total da operação e o valor recebido no ano; e II - imobiliárias e administradoras de imóveis, que realizarem intermediação de compra e venda ou de aluguel de imóveis em relação à intermediação de compra e venda de imóveis, identificar as partes contratantes, o imóvel objeto da venda, bem assim informar a data e o valor total da operação e o valor da comissão percebida pela intermediação, bem como em relação à intermediação de aluguel de imóveis, identificar as partes contratantes e o imóvel locado, bem assim informar o valor do aluguel percebido pelo locador e o valor da comissão percebida pela intermediação. 
 A Dimob deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz, contendo as informações de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano-calendário anterior, por intermédio de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido no artigo anterior, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, sujeitar-se-á às seguintes multas: 
 I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo; 
 II - cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. 
 No período de 06.12.2005 a 29.12.2010 A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) é de apresentação obrigatória para as pessoas jurídicas e equiparadas: 
 I - que comercializarem imóveis que houverem construído, loteado ou incorporado para esse fim apresentando apresentarão as informações relativas a todos os imóveis comercializados, ainda que tenha havido a intermediação de terceiros; 
 II - que intermediarem aquisição, alienação ou aluguel de imóveis; ou III - constituídas para a construção, administração, locação ou alienação do patrimônio de seus condôminos ou sócios. 
 A Dimob deverá ser apresentada pelo estabelecimento matriz, em relação a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, com as informações sobre: 
 I - as operações de construção, incorporação, loteamento e intermediação de aquisições/alienações, no ano em que foram contratadas; 
 II - os pagamentos decorrentes de locação e intermediação de locação ocorridos no ano, independentemente do ano em que essa operação foi contratada. 
 A Dimob será entregue, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subseqüente ao que se refiram as suas informações, por intermédio do programa Receitanet disponível na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. O Recibo de Entrega será gravado no disquete ou no disco rígido, após a transmissão. 
 A pessoa jurídica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, sujeitar-se-á às seguintes multas: 
 I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo; 
 II - cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. 
 A partir de 20.12.2010 A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) é de apresentação obrigatória para as pessoas jurídicas e equiparadas: 
 I - que comercializarem imóveis que houverem construído, loteado ou incorporado para esse fim apresentando as informações relativas a todos os imóveis comercializados, ainda que tenha havido a intermediação de terceiros; 
 II - que intermediarem aquisição, alienação ou aluguel de imóveis; 
 III - que realizarem sublocação de imóveis; 
 IV - que se constituírem para construção, administração, locação ou alienação de patrimônio próprio, de seus condôminos ou de seus sócios. 
 A Dimob deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz, em relação a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, com as informações sobre: 
 I - as operações de construção, incorporação, loteamento e intermediação de aquisições/alienações, no ano em que foram contratadas; 
 II - os pagamentos efetuados no ano, discriminados mensalmente, decorrentes de locação, sublocação e intermediação de locação, independentemente do ano em que essa operação foi contratada. 
 A Dimob será entregue, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente ao que se refiram as suas informações, por intermédio do programa Receitanet disponível na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. Para a apresentação da Dimob referente aos fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2010, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital, exceto para as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 O recibo de entrega será gravado no disquete ou no disco rígido, após a transmissão. 
 A pessoa jurídica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, sujeitar-se-á às seguintes multas: 
 I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo com termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da Dimob ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração; 
 II - 5% (cinco por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. Até 27.12.2012 o descumprimento das obrigações acessórias exigidas pela legislação acarretará a aplicação das seguintes penalidades: (a) R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados e (b) cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta (art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001).
 Além disso, na vigência da Instrução Normativa SRF nº 304, de 21 de fevereiro de 2003, da Instrução Normativa SRF nº 576, de 1º de dezembro de 2005, ou da Instrução Normativa RFB nº 1.115, de 28 de dezembro de 2010, o valor da multa era a mesma, ou seja, R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo com termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da DIMOB. Ademais, em relação a esses atos administrativos normativos, quando foram formalmente revogadas, não houve expressamente interrupção de sua força normativa, de modo que com as alterações desses atos administrativos não houve inovação na matéria legislativa na ordem jurídica.
 A partir de 28.12.2012, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, o sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos pela legislação fica sujeito às seguintes multas por apresentação extemporânea (a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido, (b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento, (c) por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por mês-calendário e (d) por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.
 Repisando, a partir de 28.12.2012 o sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos pela legislação fica sujeito a multa por apresentação extemporânea no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real. Não há nos autos comprovação de que a Recorrente tenha optado por regime de tributação diverso.
 Em matéria de penalidade, a legislação tributária adota o princípio da retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática (art. 106 do Código Tributário Nacional). Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional).
 Esse é o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit nº 3, de 10 de junho de 2013, que explicita, cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:
 O presente Parecer Normativo cuida em analisar as consequências da nova redação do art. 57 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, em relação a atos inerentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), principalmente concernentes à fiscalização e ao controle do crédito tributário.
 2. Antes da publicação da Lei nº 12.766, de 2012, assim dispunha o art. 57 da MP nº 2158-35, de 2001:
 Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:
 I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados;
 II - cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.
 Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.
 2.1. A multa tinha um escopo genérico: quando não houvesse nenhuma específica, ela seria aplicada a quaisquer situações que decorressem do descumprimento de uma obrigação acessória. Várias situações contidas em atos normativos infralegais da RFB são sancionadas com essa multa.
 2.2. A Lei nº 12.766, de 2012, alterou a redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, que passou a ser:
 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
 I - por apresentação extemporânea:
 a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
 b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;
 II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por mês-calendário;
 III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.
 § 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento).
 § 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea �b� do inciso I do caput.
 § 3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício.� (NR)
 2.3. A multa genérica para descumprimento de obrigação acessória passou para uma que serve para os casos de não apresentação de declaração, demonstrativo ou escrituração digital1 por qualquer sujeito passivo, ou que os apresentar com incorreções ou omissões. Como novidade, o inciso II determina que os prazos para a apresentação dos documentos descritos no caput não podem ser inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da intimação. [...] (iii) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001 (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004?
 6. Há que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela fiscalização ou pelo controle do crédito tributário e se elas foram ou não afetadas pela nova Lei.
 6.1. Em relação à Escrituração Contábil Digital (ECD), à Escrituração Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) (e-Lalur), à declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), à Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e à Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes, respectivamente, do art. 10 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 787, de 2007, do art. 7º da IN RFB nº 1.052, de 2010, do art. 7º da IN RFB nº 989, de 2009, do art. 4º da IN RFB nº 1.115, de 2010, do art. 5º da IN RFB nº 1.307, de 2012, do art. 5º da IN RFB nº 1.114, de 2010, e do art. 6º da IN RFB nº 985, de 2009, deixaram de ter base legal, motivo pelo qual não podem mais ser cobradas. A sanção pelo descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001.
 6.1.1. A IN RFB nº 787, de 2007 (ECD), a IN RFB nº 989, de 2009 (e-Lalur), a IN RFB nº 1.052, de 2010 (EFD), a IN RFB nº 1.115, de 2010 (Dimob) e a IN RFB nº 985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas às pessoas jurídicas de direito privado ou equiparadas, motivo pelo qual todos os aspectos da regra-matriz da multa do novo art. 57 da MP são passíveis de aplicação.
 6.1.2. Quanto à IN RFB nº 1.307, de 2012 (DBF) e à IN RFB nº 1.114, de 2010 (Derc), a análise deve ser mais detalhada. A multa do art. 57 da MP possui como aspecto pessoal as pessoas físicas e jurídicas, tanto de direito público como privado. O aspecto quantitativo dos incisos I e III pressupõe a sanção à pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, já que pessoa física, pessoa jurídica imune ou de direito público não têm forma de apuração de lucro presumido ou real (inciso I) nem receita bruta (inciso III). Como o direito tributário-penal deve respeito ao princípio da tipicidade cerrada, não se pode aplicar analogia para a configuração da multa. Não há base legal, atualmente, para a multa por atraso na sua entrega (inciso I), bem como para informações inexatas, incompletas ou omitidas em relação a ela (inciso III). Somente é passível de aplicação da multa à situação do inciso II, ou seja, após a intimação para entrega dos arquivos digitais ou para prestar esclarecimentos.
 6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova base legal.
 6.1.4. Nas multas anteriormente lançadas que, no caso concreto, sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de ato não definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso II, alíneas �a� e �c�, do CTN.
 6.2. É de se questionar se houve revogação tácita dos arts. 7º e 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, na redação dada pelas Leis nºs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009; do art. 7º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, do inciso II do art. 9º da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001. Segue a redação dos dispositivos:
 Lei nº 10.426, de 2002:
 Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
 I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
 II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
 III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3odeste artigo; e(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
 IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 § 1 Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
 § 2 Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
 I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
 II- a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
 § 3º A multa mínima a ser aplicada será de:(Vide Lei nº 11.727, de 2008)
 I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº9.317, de 1996;
 II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
 §4ºConsiderar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
 §5ºNa hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.
 § 6o No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS ou da Contribuição para o PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 Lei nº 10.637, de 2002:
 Art. 30. A falta de prestação das informações a que se refere o art. 5º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
 I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas;
 II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a ser instituída para o fim de apresentação das informações.
 § 1º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não atenda às especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio digital.
 § 2º As multas de que trata este artigo serão:
 I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;
 II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração.
 § 3º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.
 Lei nº 8.212, de 1991:
 Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 § 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 § 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 § 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
 I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
 Lei nº 9.393, de 1996:
 Art. 7º No caso de apresentação espontânea do DIAC fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, será cobrada multa de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre o imposto devido não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), sem prejuízo da multa e dos juros de mora pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou quota.
 Lei nº 11.371, de 2004:
 Art.9º A inobservância do disposto nos arts. 1º e 8º desta Lei acarretará a aplicação das seguintes multas de natureza fiscal:
 I - 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor dos recursos mantidos ou utilizados no exterior em desacordo com o disposto no art. 1ºdesta Lei,sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos;
 II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês-calendário ou fração incidente sobre o valor correspondente aos recursos mantidos ou utilizados no exterior e não informados à Secretaria da Receita Federal, no prazo por ela estabelecido, limitada a 15% (quinze por cento).
 §1ºAs multas de que trata o caput deste artigo serão:
 I - aplicadas autonomamente a cada uma das infrações, ainda que caracterizada a ocorrência de eventual concurso;
 II - na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo:
 a)reduzidas à metade, quando a informação for prestada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
 b) duplicada, inclusive quanto ao seu limite, em caso de fraude.
 §2ºCompete à Secretaria da Receita Federal promover a exigência das multas de que trata este artigo, observado o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
 Lei nº 11.033, de 2004:
 Art. 5º (...)
 § 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a entidade à multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto devido.
 6.2.1. O novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, aplica-se para qualquer declaração, demonstrativo ou escrituração digital, enquanto a Lei nº 10.426, de 2002, aplica-se para a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) e a Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), a Lei nº 10.637, de 2002, aplica-se para a Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof) e a Declaração de Operações com Cartão de Crédito (Decred), a Lei nº 8.212, de 1991, aplica-se para a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a Lei nº 9.393, de 1996, aplica-se para a Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), a Lei nº 11.371, de 2004, aplica-se para a Declaração sobre a Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de exportações (Derex) e a Lei nº 11.033, de 2004, aplica-se para a Declaração de Transferência de Titularidade de Ações (DTTA).
 6.2.2. Há uma antinomia entre as normas. O art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, sanciona as condutas pela não entrega, em sentido lato, de declarações digitais. As normas acima mencionadas tratam do descumprimento das obrigações específicas contidas na própria lei. Ocorre uma antinomia entre uma norma geral e outra específica, devendo, nesses casos, prevalecer a última, conforme ensinamento de Norberto Bobbio:
 O terceiro critério, chamado precisamente de lex specialis, é aquele com base em que, de duas normas incompatíveis, uma geral e uma especial (ou excepcional), prevalece a segunda; lex specialis derogat generali. Também nesse caso a razão do critério não é obscura: lei especial é aquela que derroga uma lei mais geral, ou seja, que subtrai a uma norma uma parte da sua matéria para submetê-la a uma regulamentação diversa (contrária ou contraditória). A passagem de uma regra mais extensa (que contenha um certo genus) para uma regra derrogatória menos extensa (que contenha uma species do genus) corresponde a uma exigência fundamental de justiça, entendida como igual tratamento de pessoas que pertencem à mesma categoria. A passagem da regra geral para a regra específica corresponde a um processo natural de diferenciação das categorias e a uma descoberta gradual, por parte do legislador, dessa diferenciação. Ocorrida ou descoberta a diferenciação, a persistência da regra geral implicaria o tratamento igual de pessoas que pertencem a categorias diversas e, portanto, uma injustiça. (grifou-se) (BOBBIO, Norberto. Teoria geral do direito. 3ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010, p. 253)
 6.2.3. Se as obrigações contidas nas leis acima transcritas foram consideradas tão importantes pelo legislador ao ponto de dar embasamento legal específico à sanção pelo seu descumprimento, (a despeito de legislação tributária, em sentido amplo, poder gerar tal obrigação), não é isonômico não aplicar as multas específicas para as declarações específicas, em prol da multa genérica do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001. É, conforme ensinamento de Bobbio, uma violação à isonomia que determina dar tratamento desigual a pessoas em situações distintas.
 6.2.4. No presente caso, não se deve esquecer que o legislador foi quem alterou a norma então existente (genérica) e criou uma mais específica, mas deixou aquelas outras ainda mais específicas incólumes (ele poderia muito bem tê-las revogado expressamente). Se não o fez, as multas mais específicas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que tratam do assunto, portanto (RFB nº 1.110, de 2012, RFB nº 1.264, de 2012, RFB nº 1.015, de 2010, SRF nº 197, de 2002, RFB nº 811, de 2010, SRF nº 341, de 2003, RFB nº 971, de 2009, RFB nº 1.279, de 2012, RFB nº 726, de 2007 e RFB nº 892, de 2008) devem continuar a ser aplicadas sem nenhuma alteração.
 6.2.5. Quanto aos prazos, não há alteração para a entrega ordinária das declarações. O prazo mínimo de quarenta e cinco dias aplica-se apenas para a apresentação dessas declarações numa fiscalização ou para prestar esclarecimentos sobre alguma dessas declarações. E com a ressalva que a entrega de recibo ou comprovante de entrega da declaração não se subordina ao prazo de quarenta e cinco dias, conforme já explicado no item 5.1.
 Consta na Descrição dos Fatos, fl. 15, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano: 
 Multa por atraso na entrega da declaração - Código 6680 Apuração de Crédito Tributário R$5.000,00 x Número de meses em atraso [1] Valor da Multa por atraso na entrega da declaração [R$5.000,00] No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em 30.03.2007 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2006, cujo prazo final era 28.02.2007.
 Diferente do entendimento da Recorrente, além disso, na vigência da Instrução Normativa SRF nº 304, de 21 de fevereiro de 2003, da Instrução Normativa SRF nº 576, de 1º de dezembro de 2005, ou da Instrução Normativa RFB nº 1.115, de 28 de dezembro de 2010, o valor da multa era a mesma, ou seja, R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo com termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da DIMOB. Ademais, esses atos normativos, quando formalmente revogadas, não houve expressamente interrupção de sua força normativa.
 Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. As obrigações acessórias decorrem diretamente da lei, no interesse da administração tributária. É autônoma e sua observância independe da existência de obrigação principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal.  Por essa razão o pagamento dos tributos devidos não têm força normativa de afastar a multa de ofício isolada aplicada em função da falta ou atraso na entrega de declaração.
 Entretanto, o valor da multa de ofício isolada deve ser reduzido para R$1.500,00 por mês-calendário de atraso no cumprimento da referida obrigação acessória, tendo em vista o art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012. 
 Assim, a exigência do crédito tributário deve ser reduzida para o valor total de R$1.500,00 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 30.03.2007 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2006, cujo prazo final era 28.02.2007.
 A ilação designada pela defendente, a despeito da matéria, destaca-se como procedente em parte.
 No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
 Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009). A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
 Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário para reduzir o valor da multa de ofício isolada para R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva
 VOTO VENCEDOR
 A legislação que trata a respeito da matéria em litígio dispõe:
 Lei nº 12.766, de 2012
 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
 I - por apresentação extemporânea:
 a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
 b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;
 (grifos não pertencem ao original)
 Compulsando os autos, em vistas, verifica-se que não se pode concluir qual o regime de tributação adotado pela recorrente em sua última declaração apresentada. 
 Daí a divergência deste colegiado com o voto da Conselheira Relatora que, entre os dois valores (R$ 500,00 ou R$1.500,00) entendeu que deve ser aplicado o maior.
 Para a acertada cominação da multa isolada em apreço, mister é que:
 a) os autos retornem à unidade de jurisdição da recorrente e informe-se, no presente, qual o regime de tributação optado pela recorrente em sua última DIPJ apresentada.
 Desta informação, a recorrente deverá tomar ciência, facultando-se-lhe prazo regulamentar para se manifestar. Após retornem os autos para esta Conselheira.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes
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Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113, art. 115
e art. 160 do Codigo Tributario Nacional, art. 11 do Decreto-Lei ° 1.968, de 23 de novembro de
1982, art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei n® 9.249, de 26
de dezembro de 1996, art. 7° da Lei n°® 10.426, de 24 de abril de 2002 ¢ art. 19 da Lei n° n°
11.051, de 29 dc¢ dezembro de 2004, bem como art. 57 da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 24
de agosto de 2001 e art. 16 da Lein® 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo, fls. 02-06, com as
alcgacoes a seguir transcritas:

I — DOS FATOS Na data de 28/02/2007 o Requerente deveria ter apresentado a
DIMOB - Declaragao de informagdes sobre Atividades Imobiliarias, o que s6 veio a
ocorrer na data de 30/03/2007.

Essa declaragdo, mesmo fora do prazo, foi feita de forma espontanea pelo
Requerente, pois nenhum procedimento administrativo havia sido ainda iniciado pela
Receita Federal.

Diga-se ainda que ndo houve nenhum prejuizo para a Receita ou para a Fazenda
Publica, uma vez que todos os impostos devidos foram pagos em seu tempo devido, ndo
havendo nada mais a ser pago aos cofres publicos.

Vossa Exceléncia podera observar que na notificacdo de langamento, ora
combatida, todo o valor cobrado ao Requerente deve-se tdo-somente ao atraso na
apresentacdo da mencionada DIMOB.

II — DO DIREITO Para casos de dentincia espontdnea como o ora apresentado
prevé o Codigo Tributario Nacional que:

"Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela denincia espontanea da infracédo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracao".

Paragrafo unico. Nao se considera espontdnea a denuncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados
com a infragdo.

0 texto normativo ndo deixa dividas no sentido de que, uma vez sanada a
irregularidade pelo proprio contribuinte antes do inicio de qualquer procedimento
administrativo, fica excluida a responsabilidade, ndo sendo licito portanto, a aplicagdo
de multa. [...]As decisdes dos Tribunais deixam claro que, uma vez havida a denuncia
espontanea, mesmo quando ha imposto a pagar, as multas moratérias ndo podem ser
cobradas.

Com muito mais razdo, portanto, encontra-se o Requerente, que sequer era
devedor de tributo algum no momento em que deveria ter feito a DIMOB nem quando
efetivamente fez a citada declarag@o. [...]JCom o objetivo de fundamentar as razdes
apresentadas na peca de defesa, interpreta a legislagdo pertinente, indica principios
constitucionais que supostamente foram violados e faz referéncias a entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui:

Diante da clareza do texto do Codigo Tributario Nacional, bem com das diversas
decisOes rjudiciais;- aqui;-apresentadas, vem o Requerente pleitear a anulagdo ou

2
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revogacdo da penalidade imposta em razdo da apresentagdo da Declaragdo de
informagdes sobre Atividades Imobilidrias fora do, prazo legal, reconhecendo-se assim
a ocorréncia de denuncia espontanea efetuada pelo contribuinte.

Nestes termos, Pede deferimento.

Ista registrado como resultado do Acordao da 5* TURMA/DRIJ/REC/PE n°® 11-
31.324, de 30.09.2010, fls. 18-20: Impugnacao Improcedente.

Restou ementado:
Assunto: Obrigagdo Acessoria.

Ano-calendario: 2006 Declaracdo de Informacdes sobre Atividades Imobiliarias
— DIMOB. Multa por Atraso na Entrega. Espontaneidade Comprovada que a declaragdo
foi entregue fora do prazo legal, mesmo que espontaneamente, ¢ de ser manter a multa
aplicada.

Notificada em 20.04.2012, fl. 24, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 18.05.2012, fls. 28-31, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos
apresentados na impugnagao.

Acrescenta que:

I — DOS FATOS Na data de 28/02/2007 o Requerente deveria ter apresentado a
DIMOB - Declaragao de informagdes sobre Atividades Imobiliarias, o que s6 veio a
ocorrer na data de 30/03/2007.

Essa declaragdo, mesmo fora do prazo, foi feita de forma espontdnea pela
Requerente, pois nenhum procedimento administrativo havia sido ainda iniciado pela
Receita Federal.

Diga-se ainda que ndo houve nenhum prejuizo para a Receita ou para a Fazenda
Publica, uma vez que todos os impostos devidos foram pagos em seu tempo devido, ndo
havendo nada mais a ser pago aos cofres.

Vossa Exceléncia podera observar que na notificacdo de langamento, ora
combatida, todo o valor cobrado a Requerente deve-se tdo somente ao atraso na
apresentacdo da mercadoria DIMOB.

II - DO DIREITO Para casos de dentincia espontanea como o ora apresentado
prevé o Codigo Tributario Nacional que:

"Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denincia espontanea da infracédo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracgdo". Paragrafo inico. Nao se considera espontanea a dentincia
apresentada ap6s o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizacdo, relacionados com a infracao.

O texto normativo ndo deixa duvidas no sentido de que, uma vez sanada a
irregularidade pelo proprio contribuinte antes do inicio de qualquer procedimento
administrativo, fica excluida a responsabilidade, ndo sendo licito, portanto, a aplicacao
de multa. [...]As decisdes dos Tribunais deixam claro que, uma vez havida a denuncia
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espontanea, mesmo quando ha imposto a pagar, as multas moratérias ndo podem ser
cobradas.

Com muito mais razdo, portanto, encontra-se o Requerente, que sequer era
devedor de tributo algum no momento em que deveria ter feito a DIMOB nem quando
etetivamente fez a citada declaragdo. [...]JCom o objetivo de fundamentar as razdes
apresentadas na peca de defesa, interpreta a legislagdo pertinente, indica principios
constitucionais que supostamente foram violados e¢ faz referéncias a entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui:

Diante da clareza do texto do Codigo Tributario Nacional, bem com das diversas
decisdes judiciais aqui apresentadas, vem o Requerente pleitear a anulagdo ou
revogacdo da penalidade imposta em razdo da apresentacdo da Declaragdo de
informacdes sobre Atividades Imobilidrias fora do prazo legal, reconhecendo-se assim a
ocorréncia de denuncia espontanea efetuada pelo contribuinte.

Nestes termos, Toda numerac¢do de folhas indicada nessa decisdo se refere a
paginacdo eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatério.
VOTO VENCIDO
Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercicio da
competéncia da RFB, em carater privativo constituir o crédito tributario pelo langamento. Esta
atribui¢do ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja
de jurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. E a autoridade legitimada
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacao
profissional de contador.

Nos casos em que dispuser de elementos suficientes a constitui¢ao do crédito
tributario, o Auto de Infracdo pode ser lavrado sem prévia intimacao a pessoa juridica no local
em que foi constatada a infracdo, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar
instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacao do ilicito. Estes atos administrativos, sim, ndo prescindem da
intimacdo valida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos,
deveres e onus advindos da relagdo processual de modo a privilegiar as garantias ao devido
processo legal, ao contraditorio e 4 ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes’.

! Fundamentagio legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢io Federal, art. 142 ¢ art. 195 do Codigo
TributariorNacionalrart./6° daLeimn® 10.593;/de6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
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O Auto de Infracdo foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,
que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinou a matéria
tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a
penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimagdo para que a Recorrente
pudesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal.

A decisdo de primeira instancia estd motivada de forma explicita, clara e
congruenie e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contém
todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e eficacia. As formas
nstrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do
processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos, em observancia as
garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questdes na pega de defesa denota
perfeita compreensao da descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os
procedimentos de oficio. A proposi¢do afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem
cabimento.

A Recorrente solicita a realiza¢ao de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposi¢des
do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se fundamentar,
precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razdes em outro
momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas, tais como
fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior,
refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razodes
posteriormente trazidas aos autos”. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades no
curso do processo a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia. A
realizacdo desses meios probantes ¢ prescindivel, uma vez que os elementos probatorios
produzidos por meios licitos constantes nos autos sao suficientes para a solucao do litigio. A
justificativa arguida pela defendente, por essa razdo, ndo se comprova.

A Recorrente diz que o lancamento nao poderia ter ido realizado sem prévia
intimagao.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo, cabe
ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificagdao do ilicito, constituir o
crédito tributario pelo langamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o langamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimagdo a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢do diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador’. O Auto de Infragio foi lavrado com a
verificacdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdao correspondente, determinacdo da
matéria tributavel, calculo do montante da multa de oficio isolada devida e identificacdo do

70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e Sumulas CARF n’s 6, 8, 27 ¢ 46.

? Fundamentagio legal: art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.

’ Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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sujeito passivo e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existéncia,
validade e eficacia. O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario, em conformidade com o enunciado da Simula CARF n° 46, que ¢ de observancia
obrigatdria, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF
n°® 256, de 22 dc junho de 2009. A contestagdao aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente menciona que a exigéncia nao poderia ter sido formalizada.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo, cabe
ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacao do ilicito, constituir o
crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicdo é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lancamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimag¢do a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢ao diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador’. O Auto de Infracio foi lavrado com a
verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinagdo da
matéria tributavel, célculo do montante do tributo devido, identificagdo do sujeito passivo,
aplicacdo da penalidade cabivel e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem
existéncia, validade e eficacia. A contestagdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente suscita que estd amparada pela dentncia espontanea.

A denuncia espontidnea da infragdo acompanhada do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade
pecuniaria em fungdo da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A
exteriorizagdo de vontade ndo tem forma prevista em lei e alcanca tdo-somente a obrigagdo
principal em que o tributo sujeito ao langamento por homologa¢do que nao esteja declarado a
época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal”.

Este ¢ o entendimento constante na decisao definitiva de mérito proferida pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ) no Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP °, cujo
transito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no 4mbito do CARF’.

Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de
obrigacdo acessoOria que ndo estd amparada pelo instituto da deniincia espontdnea. Assim,
denuincia espontanea (art. 138 do Codigo Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade

4 Fundamentacdo legal: art. 142 e art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 6° da Lei n° 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 ¢ art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° ¢ art. 4° da Lei n® 9.784
de 29 de janeiro de 1999 e Sumulas CARF n°s §, 27 e 46.

5 Fundamentacdo legal: art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 138 do Cddigo Tributario
Nacional.

 BRASIL.Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP. Ministro Relator:Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 9 de junho de 2010. Disponivel em:
<https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sLink=ATC&sSeq=10649420&sReg=2009013414
24&sData=20100624&sTipo=5&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011.

7 Fundamentagdo legal: art. 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996 ieiarty 62=Ado-Anexo’ [I"do’Regimento Interno do CARF.
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decorrente do atraso na entrega de declara¢do, em conformidade com o enunciado da Simula
CAREF n° 49, que ¢ de observancia obrigatoria, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. A contesta¢do aduzida pela
defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacao de penalidade pecuniaria
por faita de cumprimento de obrigacdo acessoOria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um dever de
azer ou ndo fazer que decorre da legislacao tributaria e tem por objeto as prestacoes, positivas
ou ncgativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecunidria.

Essas obrigacdes formais de emissao de documentos contdbeis e fiscais
decorrem do dever de colaboragdo do sujeito passivo para com a fiscalizagdo tributaria no
controle da arrecadacao dos tributos (art. 113 do Coédigo Tributario Nacional). Ademais, a
imunidade tributdria ndo afasta a obriga¢do do ente imune de cumprir as obrigacdes acessorias
previstas na legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Cddigo
Tributario Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigagdes acessorias relativas a
tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) (art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de
junho de 1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigagdes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condigdes para o seu cumprimento, o respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicdvel no caso de descumprimento. A dosimetria da
pena pecunidria prevista na legislacdo tributaria deve ser observada pela autoridade fiscal, sob
pena de responsabilidade funcional (pardgrafo primeiro do art. 142 do Codigo Tributario
Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada
quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei n® 9.784, de 29 de dezembro de 1999).

Até 05.12.2005 A Declaragdo de Informacdes sobre Atividades Imobilidrias
(Dimob), cuja apresentacdo ¢ obrigatoria para as seguintes pessoas juridicas:

I - construtoras ou incorporadoras, que comercializarem unidades imobilidrias
por conta propria, que devem identificar o adquirente e a unidade imobiliaria comercializada,
bem assim informar a data, o valor total da operacdo e o valor recebido no ano; e II -
imobiliarias e administradoras de imoveis, que realizarem intermediagdo de compra e venda ou
de aluguel de imoveis em relacdo a intermediagdo de compra e venda de iméveis, identificar as
partes contratantes, o imdvel objeto da venda, bem assim informar a data e o valor total da
operagdo ¢ o valor da comissdo percebida pela intermediagdo, bem como em relacdo a
intermediagdo de aluguel de imoveis, identificar as partes contratantes e o imovel locado, bem
assim informar o valor do aluguel percebido pelo locador e o valor da comissdo percebida pela
intermediagao.

A Dimob deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz, contendo as
informacdes de todos os estabelecimentos da pessoa juridica, até o ultimo dia 1til do més de
mar¢o, em relacdo ao ano-calendario anterior, por intermédio de aplicativo a ser
disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal na Internet, no enderego
<www.receita.fazenda.gov.br>. A pessoa juridica que deixar de apresentar a Dimob no prazo

7
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estabelecido no artigo anterior, ou que apresenta-la com incorre¢des ou omissoes, sujeitar-se-a
as seguintes multas:

I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega
da Declaragao ou de entrega apds o prazo;

1! - cinco por cento, ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transagoes
comerciais, no caso de informagao omitida, inexata ou incompleta.

No periodo de 06.12.2005 a 29.12.2010 A Declaracdo de Informagdes sobre
Atividades Imobiliarias (Dimob) ¢ de apresentacdo obrigatoria para as pessoas juridicas e
equiparadas:

I - que comercializarem imodveis que houverem construido, loteado ou
incorporado para esse fim apresentando apresentardo as informacdes relativas a todos os
imoveis comercializados, ainda que tenha havido a intermediagdo de terceiros;

I - que intermediarem aquisi¢do, aliena¢do ou aluguel de imoveis; ou III -
constituidas para a constru¢do, administracao, locacdo ou aliena¢do do patrimonio de seus
conddminos ou sOcios.

A Dimob devera ser apresentada pelo estabelecimento matriz, em relagdo a
todos os estabelecimentos da pessoa juridica, com as informagdes sobre:

I - as operagdes de construcdo, incorporacao, loteamento e intermediacao de
aquisi¢oes/alienacdes, no ano em que foram contratadas;

IT - os pagamentos decorrentes de locagdo e intermediacao de locagao ocorridos
no ano, independentemente do ano em que essa operacao foi contratada.

A Dimob sera entregue, até o ultimo dia util do més de fevereiro do ano
subseqiiente ao que se refiram as suas informacdes, por intermédio do programa Receitanet
disponivel na Internet, no enderego <http://www.receita.fazenda.gov.br>. O Recibo de Entrega
serd gravado no disquete ou no disco rigido, apos a transmissao.

A pessoa juridica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido, ou
que apresenta-la com incorrecdes ou omissdes, sujeitar-se-a as seguintes multas:

I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega
da Declaragao ou de entrega apds o prazo;

II - cinco por cento, ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transagoes
comerciais, no caso de informagao omitida, inexata ou incompleta.

A partir de 20.12.2010 A Declaragdo de Informagdes sobre Atividades
Imobiliarias (Dimob) ¢ de apresentagao obrigatoria para as pessoas juridicas e equiparadas:

I - que comercializarem imoveis que houverem construido, loteado ou
incorporado para esse fim apresentando as informagdes relativas a todos os imoveis
comercializados, ainda que tenha havido a intermediacdo de terceiros;

II - que intermediarem aquisicdo, alienagdo ou aluguel de imdveis;
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III - que realizarem sublocag@o de imodvesis;

IV - que se constituirem para construcao, administragao, locagao ou alienacgao de
patrimdnio proprio, de seus condominos ou de seus socios.

A Dimob deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz, em relacao a todos
os estabelecimentos da pessoa juridica, com as informagdes sobre:

I - as operagdes de construgdo, incorporacao, loteamento e intermediacao de
aquisicoes/alienagdes, no ano em que foram contratadas;

IT - os pagamentos efetuados no ano, discriminados mensalmente, decorrentes
de locacdo, sublocagdo e intermediacdo de locacdo, independentemente do ano em que essa
operacao foi contratada.

A Dimob serd entregue, até o ultimo dia util do més de fevereiro do ano
subsequente ao que se refiram as suas informagdes, por intermédio do programa Receitanet
disponivel na Internet, no endereco <http://www.receita.fazenda.gov.br>. Para a apresentagdo
da Dimob referente aos fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendario 2010, ¢ obrigatoria
a assinatura digital da declaracdo mediante utilizacdo de certificado digital, exceto para as
pessoas juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacao de Tributos e
Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

O recibo de entrega sera gravado no disquete ou no disco rigido, apos a
transmissao.

A pessoa juridica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido, ou
que apresenta-la com incorregdes ou omissoes, sujeitar-se-a as seguintes multas:

I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega
da Declaracdo ou de entrega ap6s o prazo com termo inicial, o primeiro dia subsequente ao
fixado para a entrega da declaragdo e, por termo final, o dia da apresentagdo da Dimob ou, no
caso de ndo apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracao;

I - 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das
transacdes comerciais, no caso de informac¢ao omitida, inexata ou incompletas. Até 27.12.2012
o descumprimento das obrigacdes acessorias exigidas pela legislagao acarretara a aplicagdo das
seguintes penalidades: (a) R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, relativamente as
pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informacdes ou
esclarecimentos solicitados e (b) cinco por cento, ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor
das transagdes comerciais ou das operagdes financeiras, proprias da pessoa juridica ou de
terceiros em relacdo aos quais seja responsavel tributario, no caso de informacdo omitida,
inexata ou incompleta (art. 57 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001).

Além disso, na vigéncia da Instrucdo Normativa SRF n° 304, de 21 de fevereiro
de 2003, da Instru¢do Normativa SRF n°® 576, de 1° de dezembro de 2005, ou da Instrugao
Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, o valor da multa era a mesma, ou seja,
R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega da Declaragdo ou
de entrega apds o prazo com termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a entrega

¥ Fundamentagdo legal: Instrugdo Normativa SRF n° 304, de 21 de fevereiro de 2003, Instru¢do Normativa SRF n°
576, de 1% dedezembroe de 2005, Instrugcdo/ Normativa RFB n® 1.115, de 28 de dezembro de 2010.
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da declaracdo e, por termo final, o dia da apresentacio da DIMOB. Ademais, em relacdo a
esses atos administrativos normativos, quando foram formalmente revogadas, ndo houve
expressamente interrupcao de sua forca normativa, de modo que com as alteracdes desses atos
administrativos ndo houve inova¢do na matéria legislativa na ordem juridica.

A partir de 28.12.2012, com a nova redag¢do dada pela Lei n° 12.766, de 27 de
dezembro de 2012, o sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaragao,
demonstrativo ou escrituragao digital exigidos pela legislagdo fica sujeito as seguintes multas
por apresentagdo extemporanea (a) R$500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fracao,

elativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo apresentada, tenham apurado lucro

picsumido, (b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fracdo,
rclativamente as pessoas juridicas que, na Gltima declaragio apresentada, tenham apurado lucro
real ou tenham optado pelo autoarbitramento, (c) por ndo atendimento a intimagdo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo ou
escrituracdo digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal, que nunca serdo inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por més-
calendario e (d) por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escrituracao digital com
informagdes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), ndo inferior a
R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do més anterior ao da entrega da declaragdo,
demonstrativo ou escrituragdo equivocada, assim entendido como a receita decorrente das
vendas de mercadorias e servigos.

Repisando, a partir de 28.12.2012 o sujeito passivo que deixar de apresentar nos
prazos fixados declaracao, demonstrativo ou escrituragdo digital exigidos pela legislacao fica
sujeito a multa por apresentagdo extemporanea no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
por més-calendario ou fracdo, relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro real. Nao h4 nos autos comprovacdo de que a Recorrente
tenha optado por regime de tributagdo diverso.

Em matéria de penalidade, a legislacdo tributdria adota o principio da
retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica (art. 106 do Coédigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
responsabilidade por infragdes da legislacao tributaria independe da inten¢dao do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do Cddigo
Tributario Nacional).

Esse ¢ o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit n° 3, de 10 de junho
de 2013, que explicita, cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:

O presente Parecer Normativo cuida em analisar as consequéncias da
nova redagdo do art. 57 da Medida Provisoria (MP) n°®2.158-35, de 24
de agosto de 2001, dada pela Lei n° 12.766, de 27 de dezembro de
2012, em relacdo a atos inerentes da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), principalmente concernentes a fiscalizag¢do e ao controle
do crédito tributario.

2. Antes da publicagdo da Lei n® 12.766, de 2012, assim dispunha o art.
57 da MP n°2158-35, de 2001 :

10
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Art. 57. O descumprimento das obrigagoes acessorias exigidas nos
termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 1999, acarretara a aplicag¢do das
seguintes penalidades:

I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calenddrio, relativamente as
pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos,
as informagoes ou esclarecimentos solicitados;

11 - cinco por cento, ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das
transagoes comerciais ou das operag¢des financeiras, proprias da
pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais seja responsdavel
tributario, no caso de informagdo omitida, inexata ou incompleta.

Paragrafo unico. Na hipotese de pessoa juridica optante pelo
SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serdo
reduzidos em setenta por cento.

2.1. A multa tinha um escopo genérico. quando ndao houvesse nenhuma
especifica, ela seria aplicada a quaisquer situagdes que decorressem
do descumprimento de uma obrigagcdo acessoria. Varias situagoes
contidas em atos normativos infralegais da RFB sdo sancionadas com
essa multa.

2.2. A Lei n° 12.766, de 2012, alterou a redacdo do art. 57 da MP n’
2.158-35, de 2001, que passou a ser:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados
declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital exigidos nos termos
do art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os
apresentar com incorreg¢oes ou omissoes serd intimado para apresentd-
los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-a as seguintes
multas:

I - por apresentagdo extemporadnea:

a) R8500,00 (quinhentos reais) por més-calenddario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendadrio ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo
autoarbitramento,

1 - por ndo atendimento a intimag¢do da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo
digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela
autoridade fiscal, que nunca serdo inferiores a 45 (quarenta e cinco)
dias: R$1.000,00 (mil reais) por més-calendario;

1l - por apresentar declara¢do, demonstrativo ou escrituragdo digital
com informagoes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois
décimos por cento), ndo inferior a R$100,00 (cem reais), sobre o
faturamento do més anterior ao da entrega da declaragao,
demonstrativo ou escrituragdo equivocada, assim entendido como a
receita decorrente das vendas de mercadorias e servicos.

11
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$§ 1° Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples Nacional, os
valores e o percentual referidos nos incisos Il e Il deste artigo serdo
reduzidos em 70% (setenta por cento).

§ 2° Para fins do disposto no inciso I, em relagdo as pessoas juridicas
que, na ultima declaragdo, tenham utilizado mais de uma forma de
apuragdo do lucro, ou tenham realizado algum evento de
reorganizagdo societdria, devera ser aplicada a multa de que trata a
alinea “b” do inciso I do caput.

$ 3° A multa prevista no inciso I sera reduzida a metade, quando a
declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital for apresentado
apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio.” (NR)

2.3. A multa genérica para descumprimento de obrigagcdo acessoria
passou para uma que serve para oS casos de ndo apresenta¢do de
declarag¢do, demonstrativo ou escritura¢do digitall por qualquer
sujeito passivo, ou que os apresentar com incorregoes ou Omissoes.
Como novidade, o inciso Il determina que os prazos para a
apresenta¢do dos documentos descritos no caput ndo podem ser
inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da intimagdo. [...] (iii) Como
ficam as multas cuja base legal é a antiga redagdo do art. 57 da MP n°
2.158-35, de 2001 (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7° da Lei
n°10.426, de 2002, do art. 30 da Lei n° 10.637, de 2002, do art. 32-A
da Lei n°8.212, de 1991, do art. 7° da Lei n° 9.393, de 1996, do art. 9°
da Lei n° 11.371, de 2006, e do § 2° do art. 5° da Lei n° 11.033, de
2004?

6. Ha que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela
fiscalizagdo ou pelo controle do crédito tributdrio e se elas foram ou
ndo afetadas pela nova Lei.

6.1. Em relagdo a Escritura¢do Contabil Digital (ECD), a Escrituragdo
Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletronico de Escrituragdo e Apuragdo
de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e de Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) (e-Lalur), a declaracdo de
Informacgoes sobre Atividades Imobiliarias (Dimob), a Declaragdo de
Beneficios Fiscais (DBF) e a Declara¢do de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas
constantes, respectivamente, do art. 10 da Instru¢do Normativa (IN)
REB n°787, de 2007, do art. 7°da IN RFB n° 1.052, de 2010, do art. 7°
da IN RFB n° 989, de 2009, do art. 4°da IN RFB n° 1.115, de 2010, do
art. 5°da IN RFB n° 1.307, de 2012, do art. 5°da IN RFB n° 1.114, de
2010, e do art. 6° da IN RFB n° 985, de 2009, deixaram de ter base
legal, motivo pelo qual ndo podem mais ser cobradas. A san¢do pelo
descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na
nova redacgdo do art. 57 da MP n°2.158-35, de 2001.

6.1.1. A IN RFB n° 787, de 2007 (ECD), a IN RFB n° 989, de 2009 (e-
Lalur), a IN RFB n° 1.052, de 2010 (EFD), a IN RFBn° 1.115, de 2010
(Dimob) e a IN RFB n° 985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas as
pessoas juridicas de direito privado ou equiparadas, motivo pelo qual
todos os aspectos da regra-matriz da multa do novo art. 57 da MP sdo
passiveis de aplicagdo.

12
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6.1.2. Quanto a IN RFB n° 1.307, de 2012 (DBF) e a IN RFB n° 1.114,
de 2010 (Derc), a andlise deve ser mais detalhada. A multa do art. 57
da MP possui como aspecto pessoal as pessoas fisicas e juridicas, tanto
de direito publico como privado. O aspecto quantitativo dos incisos I e
Il pressupde a sangdo a pessoa juridica de direito privado com fins
lucraiivos, ja que pessoa fisica, pessoa juridica imune ou de direito
publico ndo tém forma de apuragdo de lucro presumido ou real (inciso
1) nem receita bruta (inciso I1l). Como o direito tributario-penal deve
respeito ao principio da tipicidade cerrada, ndo se pode aplicar
analogia para a configuracdo da multa. Ndo ha base legal, atualmente,
para a multa por atraso na sua entrega (inciso 1), bem como para
informagoes inexatas, incompletas ou omitidas em rela¢do a ela (inciso
11l). Somente ¢é passivel de aplica¢do da multa a situacdo do inciso I,
ou seja, apos a intima¢do para entrega dos arquivos digitais ou para
prestar esclarecimentos.

6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua
nova base legal.

6.1.4. Nas multas anteriormente lancadas que, no caso concreto, sejam
mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve
retroagir, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, conforme
art. 106, inciso II, alineas “a” e “c”, do CTN.

6.2. E de se questionar se houve revogacdo tdcita dos arts. 7° e 8° da
Lei n? 10.426, de 24 de abril de 2002, na redacdo dada pelas Leis n°s
11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei
n°10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32-A da Lei n°8.212, de
24 de julho de 1991, na redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009, do
art. 7°da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, do inciso II do art.
9°da Lei n°11.371, de 28 de novembro de 2006, e do § 2° do art. 5° da
Lei n®11.033, de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP n°
2.158-35, de 2001. Segue a redagdo dos dispositivos:

Lein®10.426, de 2002:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informagées Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declara¢do de Imposto
de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuracdo de
Contribui¢ées Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorre¢oes ou omissoes, serd intimado a apresentar
declara¢do original, no caso de ndo-apresentagdo, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria
da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas:(Redagdo
dada pela Lei n° 11.051, de 2004)

I - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o
montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento,
observado o disposto no § 3°;

II - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o
montante .dos. . tributos . e, contribui¢oes informados na DCTF, na
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Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declaragoes ou
entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto
no s 3%

Ili - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribui¢do para o
PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no
caso de falta de entrega desta Declaragdo ou entrega apos o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3odeste
artigo, e(Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de 2004)

1V - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagoes
incorretas ou omitidas. (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

$ I Para efeito de aplicacao das multas previstas nos incisos I, Il e 111
do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da
declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
ndo-apresentagdo, da lavratura do auto de infracdo.(Redagdo dada
pela Lei n° 11.051, de 2004)

$ 2 Observado o disposto no § 3° as multas serdo reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio;

1I- a setenta e cinco por cento, se houver a apresenta¢do da declaragdo
no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada serd de:(Vide Lei n° 11.727, de
2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributagdo
previsto na Lei n°9.317, de 1996,

II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.

$4°Considerar-se-a ndo entregue a declaragdo que ndo atender as
especificagoes técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.

$5°Na hipotese do § 4°, o sujeito passivo serd intimado a apresentar
nova declara¢do, no prazo de dez dias, contados da ciéncia a
intimagdo, e sujeitar-se-a a multa prevista no inciso I do caput,
observado o disposto nos §§ 1°a 3°.

$ 60 No caso de a obrigagdo acessoria referente ao Demonstrativo de
Apuragcdo de Contribui¢oes Sociais — DACON ter periodicidade
semestral, a multa de que trata o inciso IIl do caput deste artigo serd
calculada com base nos valores da Contribui¢do para o Financiamento
da Seguridade Social — COFINS ou da Contribui¢do para o PIS/Pasep,
informados nos demonstrativos mensais entregues apos 0
prazo.(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

Lei n®10.637, de 2002:
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Art. 30. A falta de prestacdo das informagoes a que se refere o art. 5°
da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua
apresentagdo de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa juridica
as seguintes penalidades:

- RE 50,00 (cingiienta reais) por grupo de cinco informagades inexatas,
incompletas ou omitidas,

Il - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario ou fragdo,
independentemente da sangdo prevista no inciso I, na hipotese de
atraso na entrega da declaragdo que venha a ser instituida para o fim
de apresentagdo das informagoes.

$ 1° O disposto no inciso Il do caput aplica-se também a declaragdo
que ndo atenda as especificagcoes que forem estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio
digital.

$ 2° As multas de que trata este artigo serdo:

I - apuradas considerando o periodo compreendido entre o dia
seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaragdo até
a data da efetiva entrega;

Il - majoradas em 100% (cem por cento), na hipotese de lavratura de
auto de infragdo.

$ 3° Na hipotese de lavratura de auto de infragcdo, caso a pessoa
juridica ndo apresente a declaragdo, serdo lavrados autos de infragdo
complementares até a sua efetiva entrega.

Lein®8.212, de 1991:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que
trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a
apresentar com incorreg¢oes ou omissoes serd intimado a apresentd-la
ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas:
(Redagdo dada pela Lei n°11.941, de 27 de maio de 2009)

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes
incorretas ou omitidas, e (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de
maio de 2009)

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fracdo, incidentes
sobre o montante das contribuicoes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracdo ou
entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3° deste artigo. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 27
de maio de 2009)

$ 1° Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso Il do caput
deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declarag¢do e como termo final
a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresenta¢do, a data da
lavratura do auto de infracdo ou da notificagdo de lancamento.
(Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009)
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§ 2% Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009)

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio,; ou (Redagdo dada pela Lei
n’11.941, de 27 de maio de 2009)

1l - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.(Redag¢do dada pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009)

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo
sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do previdenciaria, e
(Redagdo dada pela Lei n°11.941, de 27 de maio de 2009)

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009)

Lein®9.393, de 1996:

Art. 7° No caso de apresentagcdo espontanea do DIAC fora do prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, sera cobrada multa de
1% (um por cento) ao més ou fragcdo sobre o imposto devido nao
inferior a R$ 50,00 (cingiienta reais), sem prejuizo da multa e dos juros
de mora pela falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto ou
quota.

Lein®11.371, de 2004:

Art.9° A inobservincia do disposto nos arts. 1° e 8° desta Lei
acarretarad a aplicagdo das seguintes multas de natureza fiscal:

1 - 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor dos recursos mantidos
ou utilizados no exterior em desacordo com o disposto no art. 1°desta
Lei,sem prejuizo da cobrancga dos tributos devidos;

I - 0,5% (cinco décimos por cento) ao més-calendario ou fracao
incidente sobre o valor correspondente aos recursos mantidos ou
utilizados no exterior e ndo informados a Secretaria da Receita

Federal, no prazo por ela estabelecido, limitada a 15% (quinze por
cento).

$1°As multas de que trata o caput deste artigo serdo:

I - aplicadas autonomamente a cada uma das infra¢des, ainda que
caracterizada a ocorréncia de eventual concurso,

11 - na hipotese de que trata o inciso 1l do caput deste artigo:

a)reduzidas a metade, quando a informagdo for prestada apods o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

b) duplicada, inclusive quanto ao seu limite, em caso de fraude.
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$2°%Compete a Secretaria da Receita Federal promover a exigéncia das
multas de que trata este artigo, observado o rito previsto no Decreto n°
70.235, de 6 de marco de 1972.

Lei n°11.033, de 2004:
Art. 5°(..)

$ 2?2 O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a entidade a
multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto devido.

6.2.1. O novo art. 57 da MP n° 2.158-35, de 2001, aplica-se para
qualquer declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital, enquanto
a Lei n°10.426, de 2002, aplica-se para a Declaragdo de Informagoes
Econémico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), Declaragdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF), Declaragdo de Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF), Demonstrativo de Apuragdo de
Contribui¢ées Sociais (Dacon) e a Declara¢do sobre Operagoes
Imobiliarias (DOI), a Lei n° 10.637, de 2002, aplica-se para a
Declaragdo de Informagoes sobre Movimentagdo Financeira (Dimof) e
a Declaragdo de Operagoes com Cartdo de Crédito (Decred), a Lei n°
8.212, de 1991, aplica-se para a Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia Social
(GFIP), a Lei n° 9.393, de 1996, aplica-se para a Declarag¢do do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), a Lei n°11.371,
de 2004, aplica-se para a Declaragdo sobre a Utilizagdo dos Recursos
em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de exportagoes
(Derex) e a Lei n° 11.033, de 2004, aplica-se para a Declaragdo de
Transferéncia de Titularidade de A¢oes (DTTA).

6.2.2. Ha uma antinomia entre as normas. O art. 57 da MP n° 2.158-
35, de 2001, sanciona as condutas pela ndo entrega, em sentido lato,
de declaragoes digitais. As normas acima mencionadas tratam do
descumprimento das obrigagoes especificas contidas na propria lei.
Ocorre uma antinomia entre uma norma geral e outra especifica,
devendo, nesses casos, prevalecer a ultima, conforme ensinamento de
Norberto Bobbio:

O terceiro critério, chamado precisamente de lex specialis, é aquele
com base em que, de duas normas incompativeis, uma geral e uma
especial (ou excepcional), prevalece a segunda; lex specialis derogat
generali. Também nesse caso a razdo do critério ndo é obscura: lei
especial é aquela que derroga uma lei mais geral, ou seja, que subtrai
a uma norma uma parte da sua matéria para submeté-la a uma
regulamentagdo diversa (contraria ou contraditoria). A passagem de
uma regra mais extensa (que contenha um certo genus) para uma regra
derrogatoria menos extensa (que contenha uma species do genus)
corresponde a uma exigéncia fundamental de justica, entendida como
igual tratamento de pessoas que pertencem a mesma categoria. A
passagem da regra geral para a regra especifica corresponde a um
processo natural de diferenciagcdo das categorias e a uma descoberta
gradual, por parte do legislador, dessa diferenciagdo. Ocorrida ou
descoberta a diferenciagdo, a persisténcia da regra geral implicaria o
tratamento igual de pessoas que pertencem a categorias diversas e,
portanto, uma injusti¢a. (grifou-se) (BOBBIO, Norberto. Teoria geral
dordireito. 3% ed. Sdo>Paulo:n Martins Fontes, 2010, p. 253)

17



Processo n° 16707.002090/2007-31 S1-TE01
Resolucao n® 1801-000.322 Fl. 61

6.2.3. Se as obrigacoes contidas nas leis acima transcritas foram
consideradas tdo importantes pelo legislador ao ponto de dar
embasamento legal especifico a sangdo pelo seu descumprimento, (a
despeito de legislacdo tributdria, em sentido amplo, poder gerar tal
obriga¢do), ndo é isonomico ndo aplicar as multas especificas para as
declaragoes especificas, em prol da multa genérica do art. 57 da MP n°
2. 158-35, de 2001. E, conforme ensinamento de Bobbio, uma viola¢do
a isonomia que determina dar tratamento desigual a pessoas em
situacoes distintas.

06.2.4. No presente caso, ndo se deve esquecer que o legislador foi quem
alterou a norma entdo existente (genérica) e criou uma mais especifica,
mas deixou aquelas outras ainda mais especificas incolumes (ele
poderia muito bem té-las revogado expressamente). Se ndo o fez, as
multas mais especificas do art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, do art. 30
da Lei n°10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, do art.
7°da Lei n°9.393, de 1996, do art. 9°da Lei n° 11.371, de 20006, e do §
2%do art. 5°da Lei n° 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que
tratam do assunto, portanto (RFB n° 1.110, de 2012, RFB n° 1.264, de
2012, RFB n° 1.015, de 2010, SRF n° 197, de 2002, RFB n° 811, de
2010, SRF n° 341, de 2003, RFB n° 971, de 2009, RFB n° 1.279, de
2012, RFB n° 726, de 2007 ¢ RFB n° 892, de 2008) devem continuar a
ser aplicadas sem nenhuma alteragdo.

6.2.5. Quanto aos prazos, ndo ha alteragdo para a entrega ordindria
das declaragoes. O prazo minimo de quarenta e cinco dias aplica-se
apenas para a apresentagdo dessas declara¢oes numa fiscalizagdo ou
para prestar esclarecimentos sobre alguma dessas declaragoes. E com
a ressalva que a entrega de recibo ou comprovante de entrega da
declara¢do ndo se subordina ao prazo de quarenta e cinco dias,
conforme ja explicado no item 5.1.

Consta na Descri¢ao dos Fatos, fl. 15, cujas informacgdes estdo comprovadas nos
autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:

Multa por atraso na entrega da declaragdo - Codigo 6680 Apuracdo de Crédito
Tributario R$5.000,00 x Numero de meses em atraso [1] Valor da Multa por atraso na

entrega da declara¢do [R$5.000,00] No presente caso, restou comprovado que houve
atraso na entrega em 30.03.2007 da Declaragdo de Informacdes sobre Atividades
Imobilidrias (DIMOB) do ano-calendario de 2006, cujo prazo final era 28.02.2007.

Diferente do entendimento da Recorrente, além disso, na vigéncia da Instrug¢ao
Normativa SRF n° 304, de 21 de fevereiro de 2003, da Instru¢do Normativa SRF n°® 576, de 1°
de dezembro de 2005, ou da Instrucao Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, o
valor da multa era a mesma, ou seja, R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso
de falta de entrega da Declaragdao ou de entrega apos o prazo com termo inicial, o primeiro dia
subsequente ao fixado para a entrega da declaragdo e, por termo final, o dia da apresentacdo da
DIMOB. Ademais, esses atos normativos, quando formalmente revogadas, ndo houve
expressamente interrup¢ao de sua for¢a normativa.

Cabe esclarecer que o obrigagdo acessoria ¢ desvinculada da obrigagao principal
no sentido de que a obrigagdo tributdria pode ser principal ou acessoria. A obrigagdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacdo acessoria
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decorre da legislacdo tributdria e tem por objeto as prestagcdes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos. A obrigagdo acessoria,
pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria9. As obrigacdes acessorias decorrem diretamente da lei, no interesse da
administragio tiibntaria. E autonoma e sua observancia independe da existéncia de obrigagdo
principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislacao tributaria ostentam carater
autonomo ein relagdo a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive
as pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal. 10 Por essa razdo o
pagamento dos tributos devidos ndo tém forca normativa de afastar a multa de oficio isolada
iplicada em funcao da falta ou atraso na entrega de declaragao.

Entretanto, o valor da multa de oficio isolada deve ser reduzido para R$1.500,00
por més-calendario de atraso no cumprimento da referida obrigagdo acessoria, tendo em vista o
art. 57 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redagdo dada
pela Lei n°® 12.766, de 27 de dezembro de 2012.

Assim, a exigéncia do crédito tributario deve ser reduzida para o valor total de
R$1.500,00 a titulo de multa de oficio isolada por atraso na entrega em 30.03.2007 da
Declaracao de Informacgdes sobre Atividades Imobiliarias (DIMOB) do ano-calendario de
2006, cujo prazo final era 28.02.2007.

A ilagdo designada pela defendente, a despeito da matéria, destaca-se como
procedente em parte.

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios
e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser
observados os atos para os quais a lei atribua eficdcia normativa, o que ndo se aplica ao
presente caso' . A alegagdo relatada pela defendente, consequentemente, nio esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente
foram violados, cabe ressaltar que o CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no ambito do processo administrativo
fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplica¢@o ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade'’. Tem-se que
nos estritos termos legais o procedimento fiscal estd correto, conforme o principio da
legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da
Lein®8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art.
26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de julho de 2009). A proposi¢do afirmada pela
defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario
para reduzir o valor da multa de oficio isolada para R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

(assinado digitalmente)

? Fundamentagio legal: art. 113 do Cédigo Tributario Nacional.

' Fundamentacio legal: art. 175 e art. 194 do Codigo Tributario Nacional.

"' Fundamentagdo legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de 1972.

12 Fundamentagio legal: lart. 26-Ado Deereto/'n?70.235, de 6 de margo de 1972 e Simula CARF n° 2.
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Carmen Ferreira Saraiva

VOTO VENCEDOR
A legislagdo que trata a respeito da matéria em litigio dispde:
Lein®12.766, de 2012

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados
declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital exigidos nos termos
do art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os
apresentar com incorregoes ou omissoes serd intimado para apresenta-
los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-d as seguintes
multas:

I - por apresentagdo extemporadnea:

a) R8500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido,

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo
autoarbitramento;

(grifos nao pertencem ao original)

Compulsando os autos, em vistas, verifica-se que ndo se pode concluir qual o
regime de tributacdo adotado pela recorrente em sua tltima declaragdo apresentada.

Dai a divergéncia deste colegiado com o voto da Conselheira Relatora que, entre
os dois valores (R$ 500,00 ou R$1.500,00) entendeu que deve ser aplicado o maior.

Para a acertada cominacao da multa isolada em apreco, mister ¢ que:

a) os autos retornem a unidade de jurisdigdo da recorrente e informe-se, no
presente, qual o regime de tributacao optado pela recorrente em sua ultima DIPJ apresentada.

Desta informagdo, a recorrente deverd tomar ciéncia, facultando-se-lhe prazo
regulamentar para se manifestar. Apds retornem os autos para esta Conselheira.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes
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